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TOTAL PARA TOPOGRAFIA un, t'nKA nUUiõlÇA0 0E 01 (UM) APARELHO ESTAÇÃO

Procedimento Licitatório n' 008/2023
Pregão Eletrõnico n' 002/2023
Contrato no 052/2023

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE e de outro lado a Empresa POWERTOP GEO TECNOLOGIAS LTDA, pessoa

1.--0BJETO:

1.1. - Aquisição de 01 (um) aparelho estação total, marca: SATLAB / modelo SI T2 e conforma
especificaçõesdescritasnoANEXO 1, parte integrantedo Edital: ' '' ---- ---'

2. - DQÇUMENTos INTEGRANTES
2.1 . -- Para todos os efeitiis legais
para definir procedimentos e
Contrato, como se nele estivessem
a) Pregão Eletrõnico n'
b) Procedimento Licitatório Ra
c)Proposta de Preços da

2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento
a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a aquisição do objeto contratado.

3.2. - A CONTRATADA deverá ofertar treinamento.
CONTRATANTE, com duração de até 08 (oito) horas

sem ónus, num local a ser definido pela

4. -- VALOR: \ \ly

ãÉ=fl=;Ê=mw;lH=nEli=. ::; .' J.i,'gnüãr
PATRÍCIA MENDES .ssinATRICIA MANDES
CHAVES: 1 4646894 CHAVES:14aÓ89a23

82 3 Dados: 2023.03.13 09:s6:04
''' 43'00
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4.2. -- A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta da seguinte dotação

N' 02.13.01.15.451 .0008.1 026.4.4.90.52.00 -- Tesouro Próprio

S.-Ç9NPlÇQEâ.DEPAGAMENTO:

será \ristadatrega do objeto a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), a qual
conhecimento, atesto e rubrica aio e enviaaa a secretaria de Planejamento Urbano para

) deve ser enviada ao seguinte endereço eletrõnico:

l S$ÊÇSãllUI Hsáp:::n 11:: :n :ü
5.2.1 . -- A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA.

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

5.3. -- O P scal E etrânica. fetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação

5.5. - Junto às notas fiscais. a

regularidade perante o FGTS, o INSS (Certidão

6.--PENALIDADES:
6.1. -- Por descumprimento de cláusulas
Contrato, a CONTRATADA poderá,
as seguintes penalidades. de
da Lei no 8.666/1993 e art. 7' da Lei no lO

para as quais tenha a CONTRATADA concorr do diretamentlaridades de pouca gravidade,

6.1 .2. - Multa, nas seguintes situações: /-f\l

PATRÍCIA Assin,do de karma digital
MEN [)ES pOr PATRÍCIA MENDES

CHAVES:1464689 o.:=:lã2S4óa9;'::
.4Q ') Q 09:56:33 -03'00'
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6.1.2.2. - Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de
inexecução total do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia.
hipótese em que será efetivada a rescisão unilateral do contrato'. ' ' ' '' ' '''' -'-'

Él!....:.l.'Tf'edjm'nt' d'. pa'ti'iiE?ação em licitação e de contratar com o Municíp:' -'
Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anosl ' ' ' ' ' ''-''

6.3. - As multas serão, após o regular processo administrativo
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

6.4. -- As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser anjicadas
juntamente com as multas previstas nosubítem 6.1.2. ' ' '''' '- --' -.'--

6.5. - A penalidade prevista na cláusula 6.1 .2.2. tem caráter de piso compensatório e não
impede que a CONTRATADA pleiteie indenização suplementar. ' '' ''' - - ---'

7.--RESCISÃO:

li# H RHIBli 'HHleHÉ$'m:=
da Lei n' 8.666/1993Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79,

7.3. -- Se a rescisão da
do art. 78, da Lei n' 8.666/1
multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor

8.--D!$POSlçõES GERAIS;
8.1. -- A CONTRATADA será a única
auxiliares, no que concerne ao
seguro de acidentes dotrabalho ou
no que diz respeito às normas do
de 08-07-1 978, do Ministério do
a aplicação de multas por
das sanções cabíveis.

íiâ}..:;.a-õs:m'n=.íi::yzJ l:l:E:sz=:Ê:!i?=:; 8:;g:m.!:EI JZ íi
PATRÍCIA MENDES ;:li::Tnic A MANDES ta
CHAVES: 1 4646894 CHAVES:1%4689«23

823 Dados: 2023.03.13
09:S9:01 -03'00
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do objeto contratado, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que
possa surgir em decorrência dos mesmos. ' '

8.3. -- A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ' '

8.4. - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

que regulamenta as

9.-DAANTICORRUPCÃO:

9.1. -- Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer. dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação,:compensação., vantagens financeiras ou benefícios de qualquerespécie, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei

3.655/2017. o/zu li, reguiamentaaa no Município de Jaguariúna pelo Decreto no

IO.--TOLERÂNCIA:

10.1. - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por

ll.--y:Al:QR DO CONTRATO:
1 1 .1 . - Dá-se ao presente Contrato o valor de
reais), para todos os efeitos legais.

12. -- VIGÊNCIA:

12.1 . - Este contrato terá vigência de 30 (trinta
ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/1 993.

13.-- OTIFICACÃO:

hÉBE=1;1ã z'lm;;u'==::'i
São
rato

14. -- FORO: í V /@
$ii iii':ÊiRgii zl:i i!:iiiii.ãiiup l

:âUanEE; ;n!-mg':,'
823 Oados: 2023.03.13 09:sg:2s
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E, por assim estarem justas e contratadas: as partes, por seus representantes legais
assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico
efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes. ' ''

Jaguariúna, 13 de março de 2023

MUNICÍPIO DE JAGUARIÚÚÁ
Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

PATRÍCIA MEN[)ES Assinado de forma digital por

CHAVES:1464689482 PATRÍCIA MENDES

CHAVES:14646894823

3 Dados: 2023.03.1 3 0g:50:38 -03'00

PO

PATRICIAMENDES CHAVES
RG No: 20.657.490-3 SSP/SP
CPF/MF N': 146.468.948-23

Testemunhas

deJaguaríúna

Página 5 dc 7



Rua Alfredo Bueno, n' 1.235 Centro -- Jaguariúna -- SP -- CEP: 13.910-027
cone:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov br

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 008/2023
PREGÃO ELETRÕNICO N' 002/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
CONTRATADA: POWERTOP GEO TECNOLOGIAS LTDA
CONTRATO No: 052/2023.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) aparelho estação total - marca SATLAB / modelo: SLT2

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico. em
consonância com o estabelecido na Resolução no 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil:

d) as informações pessoais dos responsáveis pela '""+,a+an+A estão cadastradas no módulo
eletrõníco do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das

truções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); ,
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para: ''N

ilm um ::EgHH S wzF:;=gxHnEf';

Jaguariúna, 13 de março de 2023

GÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

ODOCERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

PATRÍCIA M EN DES Assinar lCIA MANDES t'l
CHAVES: 1 4646894 cHAvEs:1 4ó4ó894õ23

823 Dados: 2023.03.1 3 1 0;00:12
43'00'
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE
PelaCONTRATANTE

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

PelaCONTRATADA:
Nome: Patrícia Mendes Chaves
Cargo: Economista
CPF: 146.468.948-23
Telefone:(11)3588-2680
E-mail: powertopgeo@gmaíl.com

PATRÍCIA MENDES

Assinatura: CHAVES:1 4646894823

Assinado de forma digital por PATRÍCIA
MENDES CHAVES:14646894823
Dados: 2023.03.13 09:51 :24 -03'00'

ONTRATANTE
Nome: Romulo Augusto Arsufi Vigatto
Cargo: Secretária de Planejamento Urbano
CPF: 268.527.698-01

Assinatura
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